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Portaria de no 144/2023-GP. 
 
 Dispõe sobre a  Concessão  de   Declaração  de Vacância de Cargo 
Público Municipal Inacumulável do Servidor que Indica e dá outras 
providências. 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais; 
 Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, 
da Lei Orgânica Muni- cipal; 
 Considerando as disposições da Lei Municipal no 
208/20131; 
 Considerando o interesse do Município e a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde; 
 Considerando  que o Município, revestido dos poderes de 
legalidade e moralidade deve cumprir o texto da Lei e garantir os 
direitos conferidos ao servidor público municipal, quanto a 
declaração de vacância do cargo público ocupado; 
 Considerando o requerimento do servidor público, 
Francisco Maxsuel Ferreira Araujo – Matrícula no 120440-8, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - ASG, no exercício do citado cargo Auxiliar de Serviços Gerais 
- ASG, para posse no cargo de  Papiloscopista Policial, por aprovação 
em Concurso Püblico na Secretaria de Estado de Segurança e da 
Defesa Social do Estado da Paraíba, conforme cópia do termo de 
Convocação anexo, pleiteando a declaração de vacância do cargo 
público, na forma do  Art. 86, da Lei Municipal 208/2013; 
 Considerando a nomeação do servidor supra ao exercício 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, por força de aprovação em concurso 
público de provas e títulos; 
 Considerando que a declaração de vacância do cargo 
público resulta no afastamento da servidor, sem remuneração, 
durante o período à aquisição da estabilidade no novo cargo, por se 
tratarem de cargos inacumuláveis; 
 Considerando que a vacância do cargo público ocupado 
pelo servidor decorre da posse de outro cargo inacumulável, tendo 
previsão legal; 
 Considerando os autos do Processo Administrativo no 
0019.09.2023-GP, de 29 de setembro de 2023; 

 Considerando por fim a consideração do Ilmo. Secretário 
Municipal de Planejamento e Administração, 
 RESOLVE: 
 Art. 1o  Fica declarada a vacância do cargo público de 
Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, da Secretaria Municipal de Saúde, 
ocupado pelo servidor  Francisco Maxsuel Ferreira Araújo – 
Matrícula no 120440-8, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, pelo período necessário 
à aquisição de estabilidade na Secretaria de Estado de Segurança e 
da Defesa Social do Estado da Paraíba, [para o cargo de 
Papiloscopista Policial]. 
 § 1o - A declaração de vacância de que trata a presente 
Portaria passa a viger a partir da posse da requerente. 
 § 2o - Findo o prazo contado a partir de posse e não 
havendo qualquer manifestação por parte do servidor Francisco 
Maxsuel Ferreira Araújo – Matrícula no 120440-8, quanto ao seu 
eventual retorno, fica o mesmo declarado exonerado a pedido para 
todos os efeitos, legais e, por conseguinte, seu vínculo com o 
município de Major Sales/RN, rompido, independentemente de 
qualquer outro ato.       
 Art. 2o  Determinar que a Secretaria de Administração 
tome as providencias para a execução relativas a presente Portaria, 
assim como os saldos de vencimentos provenientes da sua rescisão. 
  Art. 3o  As despesas decorrentes da aplicação da presente 
Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias 
especificamente consignadas e não contraria as disposições da Lei 
Complementar Federal no 173/2020. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 Art. 5o  Revogam-se as disposições em contrário. 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Gabinete da Prefeita, em 29 de setembro de 2023. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
 PREFEITA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.03.09.011.020.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.03.09.011.020 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    KARLA DILANY GOMES BESSA LTDA - ME 
 
 

ANO XVIII– N°1561 Major Sales-RN, sábado, 30 de setembro de 2023 

EDIÇÃO EXTRA 
Portaria no 144/2023.  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.03.09.011.020.01 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.03.09.011.015.01 

 
 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 



 

 

ANO XVIII – Edição Extra N°1561, sábado, 30 de setembro de 2023 

 

 

 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
alteração do contrato de fornecimento, datado de 17 de 
maio de 2023, para suplementação do valor inicialmente 
pactuado de R$ 33.331,45 (Trinta e Três Mil, Trezentos e 
Trinta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), por mais R$ 
8.262,81 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Dois Reais e 
Oitenta e Um Centavos), na forma expressa na cláusula 
decima quinta do contrato original, que passa a fazer parte 
integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é a aquisição fracionada de 
material de expediente, destinado ao atendimento de 
demanda das secretarias municipais e órgãos que integram 
a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com previsão expressa no item 17 do Termo de Referência, 
subitens 107 do instrumento de convocação e nas cláusulas 
quinta e decima quinta do contrato original. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa será consignada 
dotação orçamentária - exercício de 2023, atividades: 
02.007.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.1.79 - AQUIS 
MEDICAMENTO P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 17000000; 02.010.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 02.007.10.302.010.1.89 – 
AQUIS. DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.30 – 
MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 02.015.10.301.010.1.39 - PROGRAMA 
SAUDE NA ESCOCLA PSE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE- ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.47 –  

 
 
MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - AÇÕES 
ESTRATEFICA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA - ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.96 - PROGRAMA SUS ENCREMENTO 
PAB - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.1.89  –  
AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 
HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.42 - 
MANUT NASF NUCLEO DE ATENCAO SAUDE FAMIL- 
ATENÇÃO PRIMÁRI EM SAUDE- APS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16020000; 02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC- ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.47 - MANUT PROJETO 
LABORATÓRIO PRÓTESE DENTÁRIA-AÇÃO ESTRATÉGICA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.305.010.1.42 - 
MANUT.DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS - VIG EM SAUDE 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000 [...], ETC..., consoante as 
disposições da Legislação vigente. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 
2023, podendo ser prorrogada de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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DATA DA ASSINATURA - 29 de setembro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Karla Dilany Gomes Bessa – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.03.09.011.015.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.03.09.011.015 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - 
EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
alteração do contrato de fornecimento, datado de 17 de 
maio de 2023, para suplementação do valor inicialmente 
pactuado de R$ 267.440,64 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil, 
Quatrocentos e Quarenta Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), por mais R$ 66.845,63 (Sessenta e Seis Mil, 
Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta e Três 
Centavos), na forma expressa na cláusula decima quinta do 
contrato original, que passa a fazer parte integrante deste 
aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é 
a aquisição fracionada de material de expediente, destinado 
ao atendimento de demanda das secretarias municipais e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições dos artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com previsão expressa no item 17 do Termo de Referência, 
subitens 107 do instrumento de convocação e nas cláusulas 
quinta e decima quinta do contrato original. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa será consignada 
dotação orçamentária - exercício de 2023, atividades: 
02.007.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.1.79 - AQUIS 
MEDICAMENTO P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 17000000; 02.010.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000 02.007.10.302.010.1.89 – 
AQUIS. DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE –  

 
 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.30 – 
MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 02.015.10.301.010.1.39 - PROGRAMA 
SAUDE NA ESCOCLA PSE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE- ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO –  
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.47 - 
MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - AÇÕES 
ESTRATEFICA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA - ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.96 - PROGRAMA SUS ENCREMENTO 
PAB - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.1.89  –  
AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 
HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.42 - 
MANUT NASF NUCLEO DE ATENCAO SAUDE FAMIL- 
ATENÇÃO PRIMÁRI EM SAUDE- APS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16020000; 02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC- ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.47 - MANUT PROJETO 
LABORATÓRIO PRÓTESE DENTÁRIA-AÇÃO ESTRATÉGICA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.305.010.1.42 - 
MANUT.DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS - VIG EM SAUDE 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE  
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CONSUMO - FONTE Nº 16000000 [...], ETC..., consoante as 
disposições da Legislação vigente. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
são abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 
2023, podendo ser prorrogada de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 29 de setembro de 2023. 
 
 

ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
  Francisco Bezerra Irmão - CONTRATADA 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


